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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PETIÇÃO
ILEGÍVEL.  VÍCIO  FORMAL  DE
INSTRUMENTALIZAÇÃO  NO  RECURSO.
Impossibilidade de verificação das razões recursais.
CONCESSÃO  DE  PRAZO  PARA  SANEAMENTO
(PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 932 DO CPC/15).
INÉRCIA  DA  PARTE.  RECURSO INADMISSÍVEL.
NÃO CONHECIMENTO.

1.  Sendo  impossível  aferir  as  razões  de
inconformismo, em razão de ilegibilidade da petição
recursal,  o  agravo  interno  é  inadmissível,
especialmente  quando  a  parte  foi  intimada  para
sanear o vício e quedou-se inerte.

6. Atendidos o disposto nos incisos III do art. 932 do
CPC/15, justificada a atuação monocrática do relator
para não conhecer do recurso.

VISTOS, etc.

Trata-se  de  Agravo  Interno  interposto  pelo  ESTADO  DA
PARAÍBA contra decisão monocrática (fls. 164/165-V) que deu provimento
parcial ao apelo do agravante.
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Inconformado com a decisão, manejou o presente recurso (fls.
167/174) alegando haver necessidade de retoques.

Após  intimado  para  sanear  vício  na  petição  do  recurso,  o
agravante quedou-se inerte (fls. 175 e 177).

É o relatório.

DECIDO

Compulsando os autos,  verifiquei  ter  ocorrido problemas de
impressão  na  petição  de  Agravo  Interno  (fls.  170),  dificultando  a
compreensão de seu conteúdo.

Assim,  determinei  a  intimação  do  agravante  para  que
procedesse ao seu saneamento, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do
parágrafo único do art. 932 do CPC/15:

Art. 932. […]

Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso,
o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente
para  que  seja  sanado  vício  ou  complementada  a
documentação exigível. 

Diante da inércia da parte recorrente,  vislumbro ser o caso
de não conhecimento do recurso,  ante a inviabilidade de aferir quais as
razões de seu inconformismo. Nesse sentido o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
RECURSO  ESPECIAL.  PETIÇÃO  ILEGÍVEL,
IMPOSSIBILITANDO  O  CONHECIMENTO  DAS  RAZÕES
RECURSAIS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. I.
Consoante certidão juntada aos autos, é ilegível a petição do
agravo  regimental,  composta  por  uma  única  lauda,  o  que
inviabiliza  o  conhecimento  de  quais  seriam  as  razões  do
inconformismo da parte agravante. II. Agravo regimental não
conhecido. (STJ; AgRg-REsp 1.326.309; Proc. 2012/0113383-
3; AL; Segunda Turma; Relª Minª Assusete Magalhães; DJE
04/09/2015)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO
DE  ÁGUA.  CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO.  JUSTIÇA
GRATUITA.  IMPROCEDENTE  CONCESSÃO  DO
BENEFÍCIO.  FRAUDE  NO  MEDIDOR  COMPROVADA.
LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRETENSÃO DE REEXAME
DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. 1. Verifica-se que a petição
do  agravo  regimental  foi  enviada  de  forma  ilegível,  o  que
inviabiliza a análise do recurso, e enseja o não conhecimento.
2. Nos termos da jurisprudência desta corte, compete à parte
zelar  pela instrução processual ao fazer uso do sistema de
peticionamento eletrônico, no caso, a transmissão do recurso
e a legibilidade do conteúdo, devendo arcar com o prejuízo à
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apreciação  das  razões  recursais.  Agravo  regimental  não
conhecido.  (STJ;  AgRg-EDcl-AREsp  637.071;  Proc.
2014/0333406-0;  RJ;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Humberto
Martins; DJE 25/06/2015).

DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  autorizado  pelo  art.  932,  III,  CPC/15,
monocraticamente, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 27 de abril de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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